ATT: Agências e Produtoras Contratantes
De: SATED AL
 

Orientações para a Contratação de Artistas e Técnicos
 
O Contratante de Artistas e Técnicos (Cliente/Agência/Produtora) deve ter o registro no Ministério do Trabalho e Emprego (Cartão de Contratante).
Os Contratados (Artistas e Técnicos) devem ter Registro Profissional (DRT) na Superintendência Regional do Trabalho e Emprego.
Os contratados devem apresentar o comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento de Contribuição Sindical Anual (GRCS 2010).
A Produtora deve apresentar os contratos em 4 (quatro) vias assinadas.
1-Contratante 2 – Contratado 3 – Sindicato 4-  Ministério do Trabalho
Os contratos devem receber o visto do SATED AL para serem homologados e registrados no Ministério do Trabalho.
Os pagamentos devem contemplar a contribuição previdenciária (INSS), obedecer a Convenção Coletiva de Trabalho (Piso Salarial) e respeitar os direitos conexos.
O registro dos contratos deve ser feito previamente.
A jornada de trabalho não pode ser superior a 8 (oito) horas.
O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) deve ser respeitado quando houver participação de artistas com idade inferior a 18 anos.
 

Atenciosamente, 

A DIRETORIA
